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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

LEIS 
LEI Nº 5.350 DE 03 DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional e 

especial e dá outras providências. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 028/2022) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, no uso 

das atribuições legais que lhes são conferidas;  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.Fica aberto no Orçamento de 2022, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.328, de 22 de 

dezembro de 2021, um crédito adicional de R$ 

49.502.578,90 (quarenta e nove milhões, qui-

nhentos e dois mil, quinhentos e setenta e oito 

reais e noventa centavos) com as seguintes 

classificações orçamentárias, a saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

01.02.22.08.

244.4000.24

70 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CON-

SUMO 
20.093,93 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO 

01.08.80.12.

361.2000.61

15 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES PA-

TRONAIS 
200.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

505.000,00 

01.08.80.12.

365.2001.61

15 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

115.000,00 

01.08.80.12.

367.2000.61

15 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

10.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.10.

301.1000.20

02 

FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

1.000.000,0

0 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES PA-

TRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 

1.900.000,0

0 

01.09.90.10.

304.1005.20

20 

FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E SAÚDE DO TRABA-

LHADOR 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

2.500.000,0

0 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES PA-

TRONAIS 
20.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

80.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES PA-

TRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 

580.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.10.15.

451.5000.60

13 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

4.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 

21.218.495,

13 

01.10.10.15.

452.5000.60

12 

RECAPEAMENTO DE VIAS 

4.4.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

20.000.000,

00 

11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GO-

VERNO 

01.11.11.04.

122.7500.24

35 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

890.000,00 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES PA-

TRONAIS 
90.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

70.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES PA-

TRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 

120.000,00 

13 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

01.13.13.06.

181.8500.24

35 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 

10.000,00 

15 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

01.15.15.12.

365.2001.15

89 

CONSTRUÇÃO DE CRECHES 

4.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
173.989,84 

 
Total 49.502.578,90 

 

Art. 2º.Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I -superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior, autorizado pelo 

Inciso I, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 

17 de março de 1.964, no valor de R$ 20.093,93 

(vinte mil, noventa e três reais e noventa e três 

centavos), referente a emenda parlamentar da 

Deputada Katia Sastre para estruturação da rede 

de serviços SUAS do município. 

II -excesso de arrecadação, autorizado pelo Inciso 

II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 

de março de 1.964, no valor de R$ 

21.218.495,13 (vinte e um milhões, duzentos e 

dezoito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais 

e treze centavos), sendo: 

a)R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 

referente ao financiamento para obras de infraes-

trutura viária junto à Caixa Econômica Federal; 

b)R$ 1.218.495,13 (um milhão, duzentos e 

dezoito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais 

e treze centavos), referente às transferências 

restantes para a finalização do convênio junto à 

SABESP para obras de infraestrutura viária; 

III -anulação parcial ou total de dotações, no valor 

de R$ 28.263.989,84 (vinte e oito milhões, 

duzentos e sessenta e três mil, novecentos e 

oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), 

das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, a saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.10.

04.122.70

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

300.000,00 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES PATRO-

NAIS 
50.000,00 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES PATRO-

NAIS - INTRA ORÇA-

MENTÁRIA 

80.000,00 
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01.01.40.

04.122.70

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

150.000,00 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-

TES E LAZER 

01.07.70.

27.122.31

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

150.000,00 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO 

01.08.80.

12.365.20

01.6115 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

830.000,00 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL DE CONSU-

MO 
173.989,84 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.

10.122.10

02.2005 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 

SUS 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

5.000.000,0

0 

3.1.90.16.

00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

400.000,00 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES PATRO-

NAIS - INTRA ORÇA-

MENTÁRIA 

680.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.10.

15.451.50

00.6013 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

4.4.90.51.

00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

20.000.000,

00 

13 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

01.13.13.

06.181.85

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

10.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONOMICO E GERA-

ÇÃO DE EMPREGO 

01.14.14.

23.122.60

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

240.000,00 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES PATRO-

NAIS 
100.000,00 

19 
SECRETARA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES E MOBILIDADE URBANA 

01.19.19.

04.122.80

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.16.

00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

100.000,00 

 

Total 28.263.989,84 

Art. 3º.Fica aberto no Orçamento de 2022, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.328, de 22 de 

dezembro de 2021, um crédito adicional especial 

no valor de R$ 736.400,00 (setecentos e trinta e 

seis mil e quatrocentos reais) com as seguintes 

classificações orçamentárias, a saber: 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO 

01.03.30.0

4.122.700

0.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMEN-

TÁRIA 

3.3.90.36.

00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

556.400,00 

4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-

MENTO E FINANÇAS 

01.04.40.0

4.123.700

0.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMEN-

TÁRIA 

3.3.71.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - TRANSFE-

RÊNCIAS A CONSÓR-

CIOS PÚBLICOS 

180.000,00 

 

Total 736.400,00 

Art. 4º.Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de anulação 

parcial ou total de dotações das seguintes dota-

ções do Orçamento Fiscal, a saber: 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01.03.3

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

556.400,00 

4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

01.04.4

0.04.12

3.7000.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E VANTA-

GENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

180.000,00 

 

Total 736.400,00 

Art. 5º.Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

03 de maio de 2022, 73º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

ORDEM DO DIA 
PAUTA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA 

04/05/2022 (QUARTA-FEIRA) – 18 HORAS 

1.Única discussão e votação do PROJETO DE LEI 

Nº 016/2022 – LAZARIO NAZARE PEDRO - Institui 

no calendário oficial de datas e eventos do muni-

cípio de Suzano a campanha "JUNHO VIOLETA" e 

dá outras providências. 

1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 

039/22 – Favorável 

2 – Parecer Comissão Edu. Cult. Esp. Tur. nº 

016/22 – Favorável 

3 – Parecer Comissão Finanças e Orçamento nº 

045/22 – Favorável 

Quorum: Maioria simples 

 

2.Única discussão e votação da MOÇÃO Nº 

011/2022 – ANDRE MARCOS DE ABREU - MOÇÃO 

DE APLAUSO - Parabeniza a Escola Estadual 

Professor Carlos Molteni, localizada na rua Teresa 

Clementina Tomasine de Freitas no bairro Parque 

Maria Helena, pelo seu 46° aniversário.  

1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 

056/22 – Favorável 

Quorum: Maioria simples 

VER. LEANDRO ALVES DE FARIA – Presidente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 002/2018, para preenchimento dos 

cargos de Agente Escolar, Auxiliar de Atividades 

Escolares e Secretário de Escola, convocados a 

comparecerem ao Departamento de Gestão de 

Pessoas da Prefeitura Municipal de Suzano, no 

período de  04 a 06 de Maio de 2022, para 

tomarem ciência sobre os documentos necessá-

rios com os quais assumirão os devidos cargos 

O candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação. 
 

Cargo – Agente Escolar 
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Class. Nome                                  Documento              

189º CARLOS HENRIQUE 

DUARTE DE MORAIS 

430406885 

190º MATHEUS ALVES BAS-

TOS 

376854790 

 

Cargo – Auxiliar de Atividades Escolares 
 

Class. Nome                                 Documento              

125º BRUNO VITOR ARAUJO DA 

SILVA 

370990481 

 

Cargo – Secretário de Escola 
 

Class. Nome                             Documento              

20° GABRIEL MORALEZ 411457184 

 

 

(REF.: EDITAL Nº 001/2019) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 001/2019, para preenchimento dos 

cargos de Auxiliar Administrativo, convocados a 

comparecerem ao Departamento de Gestão de 

Pessoas da Prefeitura Municipal de Suzano, no 

período de 04 a 06 de Maio de 2022, para 

tomarem ciência sobre os documentos necessá-

rios com os quais assumirão os devidos cargos 

O candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação. 
 

Cargo – Auxiliar Administrativo 
 

Class. Nome                       Documento              

81º LEANDRO TÁVORA DE 

SOUZA 

333107500 

82º PAULINE DE MORAES 

CHAVES 

339726982 

83º THAIS SILVA DE MIRANDA 480339739 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 04 

de Maio de 2022. CINTIA RENATA LIRA DA SILVA, 

Secretária Municipal de Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 004/2022 – RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO DA AVENIDA PAUL PERCY HARRIS, 

NA VILA MARIA DE MAGGI. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 05/05/2022 às 

09h00min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas comerciais”. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 


